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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 08 DE NOVEMBRO DE 2016 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 23 --------------------------------------- 
 

Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e dezasseis, pelas dezassete horas e trinta 

minutos, na Sede da Junta de Freguesia, em Carnaxide, reuniu o Executivo da Junta de 

Freguesia de Carnaxide e Queijas, sob a presidência do Senhor Presidente Jorge Manuel de 

Sousa de Vilhena, estando presentes o Secretário Américo Marques Ferreira Duarte, o Senhor 

Tesoureiro Luís Manuel Figueiredo Lopes, o Senhor Vogal José Rodrigues, a Senhora Vogal 

Carla Sofia Guia Pinto e o Senhor Vogal António Rocha. A Senhora Vogal Rosa Lopes Costa 

encontra-se ausentes por motivos profissionais. O Senhor Presidente da Junta de Freguesia 

Jorge Manuel de Sousa de Vilhena justificou as ausências e deu início à vigésima terceira 

reunião do Executivo, com a seguinte Ordem de Trabalhos, a qual foi aprovada por 

unanimidade: ---------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações -------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

3 – Aprovação das atas n.º 17,18,19,20 e 21/2016 ----------------------------------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 175/2016 – Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

Colaboração Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade – José Monteiro; ------- 

2 – Proposta de Deliberação N.º 176/2016 – Venda de Natal 2016 no Mercado Municipal de 

Queijas; ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
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3 – Proposta de Deliberação N.º 177/2016 – Reuniões ordinárias de Executivo – Calendário 

anual – 2017; ---------------------------------------------------------------------------------------- 

4 – Proposta de Deliberação N.º 178/2016 – 8ª alteração Orçamental, 2ª alteração ao PPI e 

6ª alteração ao PPA; --------------------------------------------------------------------------------- 

5 – Proposta de Deliberação N.º 179/2016 – Processo de Execução Fiscal N.º 05/2016 – 

Mercado Municipal de Queijas – Executada: Fernanda Maria Sobral António; ------------------- 

6 – Proposta de Deliberação N.º 180/2016 – Implementação de sistema de controlo de 

assiduidade por biometria digital – Abertura de Procedimento por ajuste direto n.º 03/2016; - 

7 – Proposta de Deliberação N.º 181/2016 – Apreciação e deliberação de Abertura de 

Procedimento Concursal com vista à constituição de reservas de recrutamento em regime de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e 

categoria de Técnico Superior e para a carreira e categoria de Assistente Operacional; -------- 

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

--- No passado dia vinte e sete de outubro decorreu o terceiro aniversário da União das 

Freguesias de Carnaxide e Queijas tendo a cerimónia sido bastante bonita e organizada, como 

é hábito desta Junta de Freguesia e que foi eficiente. Começou à hora marcada e terminou à 

hora previsível de encerramento. Começou com o hastear das bandeiras e guarda de honra 

da Associação dos Bombeiros de Carnaxide e de Linda-a-Pastora, às dezoito horas e quarenta 

minutos entrámos no Auditório Ruy de Carvalho e foram cantados os parabéns à União das 

Freguesias de Carnaxide e Queijas com um bolo magnífico executado pela Pastelaria Neusa e, 

depois, demos inicio aos habituais discursos do Presidente da União das Freguesias, da 

Senhora Presidente da Assembleia de Freguesia e do Senhor Presidente da Câmara Municipal 

de Oeiras. De seguida celebrou-se a atribuição das condecorações previstas no Regulamento 

de Medalhas e aprovado em Assembleia de Freguesia de medalha de honra da União das 

Freguesias, medalha de bons serviços e medalha de mérito. Por fim, assistimos a uma 

atuação de um trio de sopros da Sociedade Filarmónica Fraternidade de Carnaxide. Julgo que 

assinalámos bem este dia, de uma forma simples, bonita e pró-ativa, sem cansar as pessoas 

e de uma forma assertiva. -------------------------------------------------------------------------- 

--- No próximo dia onze de novembro, sexta-feira, vamos realizar mais um baile sénior 

promovido pela Junta de Freguesia e que contamos com o apoio dos Bombeiros Voluntários 

do Dafundo na cedência do seu autocarro e fizemos mais uma inovação, ou seja, para além 

de irmos buscar as pessoas a Queijas e a Linda-a-Pastora, vamos também à Outurela. O baile 

será realizado aqui no Salão Nobre da Junta de Freguesia às quinze horas. --------------------- 

--- Há cerca de um mês entraram três novos trabalhadores de serviços gerais, em 

mobilidade, para a função de operário, nomeadamente o Sr. Bacari, o Sr. Vítor e o Sr. 
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Ernesto, que estão no período experimental e que estão ao abrigo de um contrato de 

mobilidade entre o Municipio e a União das Freguesias de Carnaxide e Queijas e que vigorará 

enquanto decorrer os acordos de execução e contratos inter-administrativos. ------------------ 

--- O Projeto Família Global vem agradecer a atenção em nós termos referenciado para 

beneficio da atribuição do gesto solidário da noite de fado que ocorreu durante as festas de 

Carnaxide em que a Fadista Ana Lins com o seu projeto “Fadoando” atribuiu o valor do IVA, 

por ser uma associação isenta de IVA, a duas entidades da Freguesia, nomeadamente, ao 

Projeto Família Global na Portela de Carnaxide e aos Escuteiros da Outurela. ------------------- 

--- A Policia Municipal vem dar-nos conhecimento que o Estabelecimento “Os Cavaleiros” e o 

Café “Bem-Estar” na Alameda João Mota Prego, na Portela, determinou a redução do horário 

do estabelecimento das vinte e quatro horas para as vinte e duas horas, tendo sido a 

entidade exploradora notificada, mais informaram que esta medida não se aplica ao 

Estabelecimento “Os Cavaleiros” face ao seu encerramento. ------------------------------------- 

--- Quero dar-vos conhecimento de um email do Municipio de Oeiras  

 

--- Pelo Senhor Vogal José Rodrigues foi informado o seguinte: ---------------------------------- 

--- Foram executados vários trabalhos em Queijas, no rebaixamento de passeios, na Rua das 

Abóbodas e na Rua da Azinhaga de Queijas. Os trabalhos estão concluídos faltando apenas a 

colocação dos pilaretes. O material aplicado satisfaz e é fácil de executar. Aguardamos, 

então, a chegada dos pilaretes para continuarmos o trabalho. O lavadouro já está pintado, 

tinha uma quantidade de telhas partidas, estamos a tentar arranjar aquele tipo de telhas 

porque se trata de telha antiga. O muro da Regueira de Queijas continua em risco de 

decorada, tiraram do local a baia da Policia Municipal e o proprietário ainda não procedeu à 

sua reparação. --------------------------------------------------------------------------------------- 

 

--- Pelo Senhor Tesoureiro foi informado o seguinte: --------------------------------------------- 

--- Estive, em representação do Sr. Presidente da Junta de Freguesia, na cerimónia 

septuagésimo sexto aniversário do Cruz-Quebradense. Foi uma cerimónia muito interessante, 

tendo apresentado os cumprimentos à Presidente e aos respetivos membros da Direção.  

--- Está concluído oitenta por cento do processo de etiquetagem dos bens e, até ao final de 

novembro, será concluído todo o processo. Foi distribuído, novamente, o regulamento para 

que todas as pessoas tenham consciência das incidências do mesmo. --------------------------- 

--- O Crematório de Barcarena tem vindo, sucessivamente, a ser liquidado mês a mês. De 

qualquer modo, neste momento, ainda nos devem um ano. No entanto, existe uma falta de 

cumprimento da empresa que se tinha comprometido a pagar dois meses em cada mês e 

continua a pagar apenas um mês de cada vez. ---------------------------------------------------- 
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Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

No período compreendido entre o dia 20 de Outubro de dois mil e dezasseis e o dia 07 de 

Novembro de dois mil e dezasseis, conta ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário 

de 59.586,16 € (cinquenta e nove mil quinhentos e oitenta e seis euros e dezasseis 

cêntimos); em caixa 3.820,17 € (três mil oitocentos e vinte euros e dezassete cêntimos), 

sendo o total das disponibilidades de 63.406,33 € (sessenta e três mil quatrocentos e seis 

euros e trinta e três cêntimos) a transitar para a semana seguinte. Receitas entradas 

perfazem 7.844,63 € (sete mil oitocentos e quarenta e quatro euros e sessenta e três 

cêntimos); despesas efetuadas e liquidadas num valor total de 61.412,77 € (sessenta e um 

mil quatrocentos e doze euros e setenta e sete cêntimos). --------------------------------------- 

 

Ponto - Três - Aprovação das atas Nºs 17, 18, 19, 20 e 21/2016 ------------------------- 

--- A ata número dezassete barra dois mil e dezasseis foi aprovada por unanimidade dos 

presentes com abstenção do Sr. Tesoureiro. ------------------------------------------------------- 

--- A ata número dezoito barra dois mil e dezasseis foi aprovada por unanimidade dos 

presentes com abstenção da Sra. Vogal Carla Pinto. ---------------------------------------------- 

--- A ata número dezanove barra dois mil e dezasseis foi aprovada por unanimidade dos 

presentes com abstenção do Sr. Presidente e da Sra. Vogal Carla Pinto. ------------------------ 

--- A ata número vinte barra dois mil e dezasseis foi aprovada por unanimidade dos presentes 

com abstenção da Sra. Vogal Carla Pinto. ---------------------------------------------------------- 

--- A ata número vinte e um barra dois mil e dezasseis foi aprovada por unanimidade dos 

presentes. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 175/2016 --------------------------------------------------- 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2016, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 

Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação de um 

indivíduo nesta Junta de Freguesia para prestação de trabalho comunitário e face ao exposto 

a integração será da seguinte forma: --------------------------------------------------------------- 

- José Américo Freitas Rodrigues Monteiro – 75 horas – reside em Carnaxide - será colocado 

no setor do cemitério (Vogal responsável: Sr. José Rodrigues). ---------------------------------- 

Face ao exposto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------ 
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1. A aceitação do indivíduo Sr. José Américo Freitas Rodrigues Monteiro para realização de 

trabalho comunitário. -------------------------------------------------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 176/2016 --------------------------------------------------- 

A Junta de Freguesia vai realizar pela terceira vez uma Feira com venda de Natal no Mercado 

Municipal de Queijas. -------------------------------------------------------------------------------- 

Esta feira realiza-se no Mercado Municipal de Queijas, com vista a dinamizar e revitalizar o 

comércio local, em particular, os nossos Mercados. ----------------------------------------------- 

Este evento terá os mesmos moldes das Feiras mensais que já ocorrem nestes Mercados 

todos os meses, de trocas, artigos em 2ª mão e artesanato. ------------------------------------- 

A Feira no Mercado Municipal de Queijas realizar-se-á entre os dias 19 e 23 de Dezembro com 

o horário das 09H00 às 19H00. --------------------------------------------------------------------- 

Esta autarquia preocupada com a época em que vivemos, em que a solidariedade deve ser 

fomentada e os laços de ajuda ao próximo devem ser promovidos, possibilitando e abrindo o 

leque de oportunidades para os que mais necessitam, vai viabilizar aos Munícipes que se 

inscreverem através de ficha de inscrição para ocupação de banca, para uma venda de Natal 

de produtos manufaturados, produtos alimentares (exceto lista infra) e artigos usados como 

novos, procurando apoiar os desempregados e cidadãos aposentados, entre outros, com 

prioridade para os residentes na União das Freguesias de Carnaxide e Queijas. ---------------- 

Esta Feira irá dinamizar mais uma vez o comércio local e será realizada com cerca de 11 

bancas no Mercado de Queijas. --------------------------------------------------------------------- 

No sentido de proporcionar visibilidade às nossas coletividades, clubes e associações 

culturais, poderão ser atribuídas bancas isentas a estas Associações sem fins lucrativos, 

mediante disponibilidade, preenchimento da ficha de inscrição, ordem de receção e solicitação 

ao abrigo da alínea a) do ponto 2 do artigo 10º do Regulamento de Taxas da União das 

Freguesias. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

As inscrições decorrerão a partir do dia 12 de Dezembro na delegação em Queijas para a 

Feira do Mercado Municipal de Queijas e serão validadas por ordem de receção, pagamento 

da taxa, com atribuição de número de inscrição até ao limite previsto, ficando as restantes 

em lista de reserva para substituição em caso de desistência dos efetivos. --------------------- 

CONDIÇÕES DE ACESSO ÀS BANCAS: ------------------------------------------------------------- 

1. A Prioridade é dada aos residentes ou trabalhadores nas Freguesias de Carnaxide e 

Queijas. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Ter 18 anos ou mais mediante apresentação de Documento de Identificação. --------------- 
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3. Só serão aceites inscrições efetuadas pelo próprio interessado, por ordem de chegada, 

através de ficha numerada pelos serviços. --------------------------------------------------------- 

4. As inscrições para ocupação das bancas têm o custo previsto no ponto 6.1.2 na Tabela de 

Taxas da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas, por dia/por 

banca no valor de € 3,20, totalizando o valor de 16,00€ para a frequência da Feira, 

correspondendo a 5 dias de utilização. ------------------------------------------------------------- 

5. Só serão aceites inscrições para ocupação de banca para a totalidade dos dias da Feira, 

face ao número de lugares disponíveis, ficando os restantes em lista de suplentes. ------------ 

6. A Junta de Freguesia não se responsabiliza por qualquer acidente pessoal que ocorra no 

recinto do Mercado, nem por qualquer dano ou roubo verificado nas bancas, devendo os 

concessionários recolher e arrumar todos os dias os materiais expostos no armazém. --------- 

7. No caso do concessionário não ocupar a banca, poderá ser substituído por outro inscrito. 

8. Será disponibilizado um armazém para arrumos no fim de cada dia de Feira. ---------------- 

LISTAGEM DE ARTIGOS PERMITIDOS -------------------------------------------------------------- 

Artesanato – Artigos manufaturados --------------------------------------------------------------- 

Acessórios de Moda/Bijuteria - Anéis, pregadeiras, colares/fios, pulseiras. ---------------------- 

Alimentos embalados em plástico ou vidro – Doces, compotas, chocolates, salgados, bolos, 

tortas. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Acessórios de desporto ------------------------------------------------------------------------------ 

Artigos reciclados ------------------------------------------------------------------------------------ 

Outros: sujeitos a autorização prévia --------------------------------------------------------------- 

ARTIGOS USADOS COMO NOVOS: ------------------------------------------------------------------------ 

Roupa - Cachecol, calças, calções, camisolas, camisas, túnicas, casacos, sobretudo, gorro, 

lenços, luvas, saias, top´s, t-shirt´s, sapatos. ----------------------------------------------------- 

Diversos - Pastas, porta-moedas, malas senhora, óculos de sol, guarda-chuva, relógios, 

livros, CD's, DVD's, cassetes VHS. ------------------------------------------------------------------ 

Material escolar/escritório - Agendas, cadernos, canetas de feltro, capas, dossiers, 

esferográficas, estojos, lápis carvão, lápis de cor (caixa), agrafador, furador, réguas. --------- 

Decoração - Velas, suporte de velas, jarras, mesas de apoio, molduras, puff´s, quadros, 

relógio parede, cortinas, almofadas, edredon/colchas, fronhas, lençóis, tapetes, toalhas, 

cadeiras, espelho, candeeiros. ---------------------------------------------------------------------- 

Desporto -Skate, pesos, trotinete, fato mergulho/surf, prancha. --------------------------------- 

LISTAGEM DE ARTIGOS NÃO PERMITIDOS --------------------------------------------------------- 

Todos os produtos alimentares já comercializados no Mercado ao longo do ano (frutas e 

hortícolas, frutos secos, peixe, carne, etc.), mobiliário grande, eletrodomésticos grandes, 
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pijamas, produtos de limpeza, roupa interior. Todos os itens que estejam danificados não 

serão aceites. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Nota: Os produtos serão suscetíveis de avaliação dependendo da sua qualidade. -------------- 

Nesta conformidade, propõe-se: -------------------------------------------------------------------- 

1. Aprovação e regulamentação das normas da Feira de Venda de Natal no Mercado Municipal 

de Queijas, nos termos e nas condições atrás mencionadas e de acordo com a ficha de 

inscrição em anexo. ----------------------------------------------------------------------------------

2. Aprovação de isenção às coletividades, clubes e associações culturais da União de 

Freguesias, mediante as condições atrás referidas ao abrigo da alínea a) do ponto 2 do artigo 

10º do Regulamento de Taxas da União das Freguesias. ------------------------------------------ 

3. Divulgação da regulamentação das normas, através de cartaz, site da União e demais 

meios das redes sociais existentes. ----------------------------------------------------------------- 

4. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

3 – Proposta de Deliberação N.º 177/2016 --------------------------------------------------- 

Em conformidade com os pontos 1 e 2 do art.º 20º da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro, 

propõe-se que: ------------------------------------------------------------------------------------- 

1. As reuniões ordinárias de Executivo sejam realizadas quinzenalmente, na primeira terça-

feira, às 17H30 e na terceira quinta-feira de cada mês às 18H00. Quando as reuniões 

coincidirem com um feriado ou tolerância de ponto, realizar-se-ão na terça-feira seguinte ou 

outro dia de semana a agendar. -------------------------------------------------------------------- 

2. As reuniões públicas de Executivo sejam realizadas na terceira terça-feira de cada mês, às 

18H00, alternadamente em Carnaxide e em Queijas, exceto no mês de Agosto em que não se 

realiza. Quando as reuniões coincidirem com um feriado ou tolerância de ponto, realizar-se-

ão na terça-feira seguinte ou outro dia de semana a agendar. ----------------------------------- 

3. Em caso de impossibilidade de algum membro do Executivo, atempadamente, não poder 

estar presente, poderá o Executivo acordar nova data. ------------------------------------------- 

4. Sejam acompanhadas por apoio administrativo ou que sejam as mesmas acompanhadas 

com meios de áudio de registo para otimização na execução de atas. --------------------------- 

5.  Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 178/2016 --------------------------------------------------- 

O Orçamento da União das Freguesias de Carnaxide – Queijas para 2016 se consubstancia 

num conjunto de Rubricas de Despesa Corrente e de Capital. ------------------------------------ 
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Algumas destas rubricas consubstanciam-se em Ações – PPA, valorizadas em função das 

necessidades previstas para 2016, tanto no que respeita a rubricas da despesa corrente, 

como em códigos de PPI (associadas a rubricas da despesa de capital). ------------------------- 

Face a uma gestão que se pretende analítica e periódica, reforçando rubricas que, pela sua 

natureza são necessárias reforçar, nomeadamente, as despesas referentes a horas 

extraordinárias dos funcionários devido às festividades de Outubro, ao reforço da rubrica 

relacionada com a formação obrigatória estipulada por lei dos funcionários, anúncio de 

concurso público e à aquisição de material diverso e fardamento para as obras, inclusão de 

prestação de serviços de varredura mecânica e aquisição de equipamento geriátrico ao abrigo 

do Protocolo de Delegação de Competências, tendo esta última também repercussões ao nível 

do PPI. No que respeita às repercussões no PPA houve a necessidade de reforçar as rúbricas 

disponíveis para apoio aos corta-matos escolares e comemorações natalícias. ------------------ 

A 8ª alteração orçamental encontra-se formulada no âmbito das regras em vigor no POCAL, e 

demais legislação em vigor, nos termos legais, podendo a mesma ser submetida ao Executivo 

para competente deliberação, nos termos do disposto na alínea b) do ponto 1 do artº 16º da 

Lei nº 75/2013 de 12 de Setembro. ---------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------ 

1. A aprovação da 8ª Alteração Orçamental que importa no montante de 20.850,00 € (vinte 

mil oitocentos e cinquenta euros), a 6ª Alteração ao PPA que importa no montante de 

2.800,00 € (dois mil oitocentos euros) e a 2ª Alteração ao PPI que importa no montante de 

1.600,00 € (mil e seiscentos euros), conforme mapas em anexo. -------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 179/2016 --------------------------------------------------- 

No seguimento do processo de execução fiscal nº05/2016, foi a concessionária Fernanda 

Maria Sobral António (Loja/Terrado Sapateiro) do Mercado Municipal de Queijas notificada por 

meio de Ofício registado com a Refª JV/CM/839/16 em 19/05/2016 afim de proceder ao 

pagamento das taxas de ocupação mensal em atraso dos anos de 2014, 2015 e 2016 

acrescidos de juros de mora no valor total de 1.394,53€, no prazo de 30 dias a contar da 

receção do mencionado ofício. ---------------------------------------------------------------------- 

Em 24/05/2016 o mencionado ofício é devolvido por motivo de morada inexistente e entregue 

em mão com livro de protocolo pelo Sr. Vogal José Rodrigues na loja do Mercado Municipal de 

Queijas. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Em 11/07/2016 é enviado pela concessionária email com o nº de registo 2625 onde informa 

da intenção de efetuar depósito de 100,00€ para liquidar parte do valor em dívida, o que 

nunca chegou a ocorrer. ----------------------------------------------------------------------------- 

Em 28/10/2016 deu entrada nesta Junta com o nº registo 2356, pedido da concessionária a 

solicitar autorização para efetuar o pagamento faseado do valor em dívida em 13 prestações 

mensais, sendo que as doze primeiras serão mensais, iguais e sucessivas, no valor de 

€102,10 (cento e dois euros e dez cêntimos) e a 13ª prestação será no valor de €169,33 

(cento e sessenta e nove euros e trinta e três cêntimos), com início a 21 de Novembro de 

2016. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 Face ao exposto e atendendo ao Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT), o 

pagamento em prestações pode ser autorizado desde que se verifique que o executado, pela 

sua situação económica, não pode solver a dívida de uma só vez, não devendo o número das 

prestações em caso algum exceder 36 e o valor de qualquer delas ser inferior a 1 unidade de 

conta no momento da autorização. ----------------------------------------------------------------- 

Considerando que o valor da UC (unidade de conta) é de 102,00€, o valor mensal proposto 

pela concessionária de 102,10€ cumpre os requisitos legais acima mencionados. -------------- 

Neste contexto propõe-se a aprovação nos seguintes termos: ----------------------------------- 

1. O pagamento da dívida deverá ser faseado em 13 prestações mensais sendo que as doze 

primeiras serão mensais, iguais e sucessivas, no valor de €102,10 (cento e dois euros e dez 

cêntimos) e a 13ª prestação será no valor de €169,33 (cento e sessenta e nove euros e trinta 

e três cêntimos), com início a 21 de Novembro de 2016. ----------------------------------------- 

2. Que seja dado conhecimento à interessada. ---------------------------------------------------- 

3. A presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

I. 6 – Proposta de Deliberação N.º 180/2016 ------------------------------------------------

--- PROPOSTA DE PROCEDIMENTO ----------------------------------------------------------------- 

Afigurando-se necessário proceder à implementação de sistema de controlo de assiduidade 

por Biometria Digital, submete-se à consideração superior a presente proposta de decisão de 

contratar, ao abrigo do disposto nos artigos 36.º, n.º 1 e 38.º do Código dos Contratos 

Públicos – CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua versão 

atual, propondo-se a autorização de despesa e adoção do seguinte procedimento, 

documentos e condições. ---------------------------------------------------------------------------- 

Para efeitos de prévia cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar, estima-se 

que o respetivo preço contratual seja de € 3.500,00 (três mil e quinhentos euros), sem 

inclusão de IVA, a satisfazer pela dotação 02/07.01.07-Equipamento Informática (ação nº 06 
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- Aquisição de equipamento informático para os serviços administrativos), de € 2.000 (dois 

mil euros), sem inclusão de IVA, a satisfazer pela dotação 02/07.01.08 – Software (ação nº 

07 – Aquisição de software para os serviços administrativos) e de € 600 (seiscentos euros), 

sem inclusão de IVA, a satisfazer pela dotação 02/02.14.02 – Assistência Informática. -------- 

Nos termos da regra geral de escolha do procedimento e do valor máximo do benefício 

económico que pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução do contrato a celebrar, 

propõe-se a adoção do procedimento de ajuste direto em função do valor, nos termos 

previstos na alínea a), do n.º 1, do artigo 20.º do CCP. ------------------------------------------- 

II. PROPOSTA DE ENTIDADE A CONVIDAR -------------------------------------------------------- 

Propõe-se que sejam convidadas a seguintes entidades a apresentar proposta: ---------------- 

a) DIMEP EUROPA - Sistema de Ponto e Acesso SA. com sede em Rua de Campolide, 27-B - 

1070-026 Lisboa ------------------------------------------------------------------------------------- 

b) RENOVA – Fábrica de Papel do Almonda, S.A. com sede em Zibreira – 2354-001 Torres 

Novas ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

c) ELO – Sistemas de Informação com sede em Via José Régio (EN 13), 302 4485-860 Vilar 

do Pinheiro - Vila do Conde ------------------------------------------------------------------------- 

III. PEÇAS DO PROCEDIMENTO --------------------------------------------------------------------- 

Propõe-se, ainda, a aprovação das peças do procedimento, em anexo, das quais se destaca: - 

- Fixação do preço base em 3.500,00 (três mil e quinhentos euros), sem inclusão de IVA, a 

satisfazer pela dotação 02/07.01.07-Equipamento Informática (ação nº 06 - Aquisição de 

equipamento informático para os serviços administrativos), de € 2.000 (dois mil euros), sem 

inclusão de IVA, a satisfazer pela dotação 02/07.01.08 – Software (ação nº 07 – Aquisição de 

software para os serviços administrativos) e de € 600 (seiscentos euros), sem inclusão de 

IVA, a satisfazer pela dotação 02/02.14.02 – Assistência Informática. --------------------------- 

Fixação de um prazo de vigência do contrato de 1 ano, eventualmente renovável por iguais 

períodos até ao limite de 3 anos; ------------------------------------------------------------------- 

- Opção pelo critério de adjudicação do mais baixo preço. ---------------------------------------- 

IV. MINUTA DE CONVITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E CADERNO DE ENCARGOS 

A aprovação da minuta de convite a enviar às entidades convidadas, bem como minuta de 

caderno de encargos em anexo. -------------------------------------------------------------------- 

V. JÚRI ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Para a condução do procedimento propõe-se a designação do seguinte júri: -------------------- 

a) Jorge Manuel de Sousa de Vilhena, Presidente da Junta de Freguesia da União de 

Freguesias de Carnaxide e Queijas ----------------------------------------------------------------- 

b) Luis Manuel Figueiredo da Silva Lopes, Tesoureiro da Junta de Freguesia da União de 

Freguesias de Carnaxide e Queijas ----------------------------------------------------------------- 
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c) Américo Marques Ferreira Duarte, Secretário da Junta de Freguesia da União de Freguesias 

de Carnaxide e Queijas ------------------------------------------------------------------------------ 

VI. PROPOSTA ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, submete-se à aprovação deste órgão executivo: ------------------------------- 

1. A implementação de sistema de controlo de assiduidade por Biometria Digital, da Junta de 

Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas; -------------------------------------- 

2. Em cumprimento do disposto nos artigos 16º do nº 1 da alínea a), 20º do nº 1 da alínea a) 

do CCP (aprovado pelo Decreto-Lei Nº 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua versão atual, e para 

os efeitos previstos no artigo 112º do mesmo diploma, solicita-se autorização para aplicação 

do “Procedimento por ajuste direto com convite a três entidades” e opção pelo critério de 

adjudicação do mais baixo preço. ------------------------------------------------------------------- 

As Entidades a convidar são as referidas no ponto II da presente deliberação. ----------------- 

3. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

7 – Proposta de Deliberação N.º 181/2016 --------------------------------------------------- 

Em conformidade com as GOP/Orçamento para 2016, aprovada pela Assembleia de Freguesia 

em 21 de Dezembro de 2015 e nos termos do disposto da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o disposto na 

Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, propõe-se que se delibere a abertura de 

procedimento concursal com vista à constituição de reserva de recrutamento de 

trabalhadores, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado para a carreira e categoria de Técnico Superior e para a carreira e categoria de 

Assistente Operacional, com as seguintes referências e para as seguintes carreiras, categorias 

e áreas: ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Referência A — na carreira/categoria de Técnico Superior na área de Ação Social; ------------- 

Referência B — na carreira/categoria de Assistente Operacional na área de Coveiro. ----------- 

Propõe-se ainda que seja aprovado o procedimento nos termos do aviso em anexo, e que o 

respetivo júri seja constituído por: ----------------------------------------------------------------- 

Presidente do Júri: ------------------------------------------------------------------------------ 

- Jorge de Vilhena, Presidente da União de Freguesias de Carnaxide e Queijas ----------------- 

Vogais efetivos: -------------------------------------------------------------------------------------- 

- Dra. Rosa Lopes, Vogal da Junta e Técnica Superior, que substituirá o Presidente nas suas 

ausências e impedimentos; ------------------------------------------------------------------------- 

- Dra. Carla Madeira, Técnica Superior; ------------------------------------------------------------ 

Vogais suplentes: ------------------------------------------------------------------------------------ 
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- Américo Marques Ferreira Duarte, Secretário da Junta, que substituirá o Presidente nas suas 

ausências e impedimentos; ------------------------------------------------------------------------- 

- José Rodrigues, Vogal da Junta. ------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se ainda que seja aprovada a publicação do Aviso em Diário da 

República e do Aviso reduzido em Jornal Nacional. ------------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

 
Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto constante 

nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a respetiva 

transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 
 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 22h10m. 

 

O Executivo 

O Presidente 

 

______________________________ 

(Jorge Manuel de Sousa de Vilhena) 

 

O Secretário 

 

______________________________ 

(Américo Duarte) 

 

O Vogal  

 

______________________________ 

(José Rodrigues) 

 

A Vogal  

 

______________________________ 

(Carla Pinto) 

 

O Vogal 
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______________________________ 

(António Rocha) 


